
tp,.e/dfuM de óao ]oéé doé Ca,potl 
t dtado de Óilo f/)aulc 

LIVRO N 11 

L E I NQ 4963/96 

FLS. !\J 0 

,UBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLE TIM DO MUNICIPIO 

N.• \\Rb ~e.si2J:Jl) \tt q (b 

de 31 de outubro de 1996 

Denomina a rua 19, no Parque Residencial 
União de TEREZINHA GARCIA MOLINARI. 

A Prefeita Municipal de 
Campos, faz saber que a Câmara Municipal aprova e 
promulga a seguinte lei: 

São José dos 
ela sanciona e 

Art. lQ. Fica a rua 19, 
Residencial União denominada Terezinha Garc i a Molinari. 

no Parque 

Art. 2Q. Esta lei entra em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

Prefeitura Municipal 
Campos, 31 de outubro de 1996. 

de São José dos 

Registrada na Divisão de Formalização e 
Atos da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos trinta e um dias do mês 
de outubro do ano de hum mil novecentos e noventa e seis. 

Divisão 
unato Júnior 
Formalização e Atos 

(Projeto de lei de autoria do Vereador Florivaldo Rocha) 


